Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de Sdo Paulo

DECRETO N° 13.863 ,DE 26 DE _JULHO DE 2016
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Oficializa como parte integrante do sistema viario, area
de terreno que especifica

JOSE BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATE, no uso de
suas atribuiges legais e 4 vista dos elementos constantes do Processo n°® 55.821/2015,

DECRETA:

Art. 1° Fica oficializada como parte integrante do sistema viério oficial do Municipio,a drea de terreno localizada
na Estrada do Barranco, Bairro do Barranco, nesta Cidade, de propriedade de Fernando Marzaggo Pinha, a saber:

“Inicia-se no vértice 1 no azimute 67°26'5S9"NE, distdncia de 16,56m até o vértice 2, confrontando com a Estrada
do Barranco, do vértice 2 ate o vértice 4 confrontando com Villa Bali, do vértice 2 segue até o vértice 3 no raio
de 5,54m e distancia de 8,40m; do vértice 3 segue com azimute de 157°30'36”SE e distancia de 213,57m até o
vértice 4; do vértice 4 ate o 5 confrontando com Associagio dos Paraplégicos de Taubaté, do vértice 4 segue
com azimute de 247°66'99”SW e distdncia de 5,50m até o vértice 5; do vértice 5 ate o vértice 1 segue
confrontando com o proprietério Fernando Marzago Pinha, do vértice 5 segue com azimute de 337°63'6 1"NW e

distincia 213,57m até o vértice 6; deste segue com raio de 5,54m e distdncia de 8,40m ate o vértice 1, assim
encerrando uma 4area de 1.268,65m*”

Art. 2° A 4rea de que trata o artigo 1° estd caracterizada na planta AD-3122.

Art. 3° As despesas com a execugio do presente decreto, oneraréio a verba orgamentéria propria.
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicaco.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 26 d
de Taubaté a categoria de Vila.

Julho  de2016,377° da fundago do Povoado e 371° da elevagdo

de 2016.
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